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Examinando o assunto, em face dos dados constantes do 

processo respectivo, verificou o  D . A . S . P . :

a ) que o requerente, trabalhou, até o fim  do ano pró
xim o passado, na situação de extranumerário tarefeiro do
D .C .T .  ;

b )  que, se mantido fôsse nessa situação, no caso em 
curso, lhe caberia o direito à concessão do salário-família ;

c )  que, entretanto, no corrente exercício passou a per
ceber pela verba 3 —  Serviços e Encargos, perdendo, as
sim, a sua qualidade de servidor público, uma vez que não 
é considerado funcionário nem extranumerário;

d ) que, nessa situação, não tem direito ao salário-fa- 
mília que é concedida, apenas, aos servidores públicos ;

e ) que, entretanto, poderá o interessado, desde que sa
tisfaça às condições legais, habilitar-se-á à percepção 
do “ abono familiar” , que ainda é concedido a todos os tra
balhadores não abrangidos pelo regime do salário-fam ília;

/ )  que a situação anômala em  que se encontra o inte
ressado deverá ser regularizada, consoante o critério ado
tado na E .M .  268, de 10 de fevereiro de 1944, do D . 
A .S .P . ;  e

4) que essa medida, porém, não poderá ser tomada, 
isoladamente, mas deverá abranger outros casos existentes 
no D .C .T . ,  conforme esclarece o  processo.

Nessas condições, e já estando em estudo as providên
cias necessárias no sentido de ser o assunto solucionado de 
m odo geral, na forma do item anterior, o  D .A .S .P .  opi
nou pelo indeferimento do pedido e pelo encaminhamento 
do processo ao M . V . ,  para ser arquivado.

(Parecer n.° 5 .572 , de 4-12-44, publicado no D . O .  

de 16-1-45, págs. 772 e 7 7 3 ).

S E R V IÇ O  E X T R A O R D I N Á R I O  E  T A R E - 
F E IR O S

DCXXXIV

O Serviço do Pessoal do M inistério da Fazenda solicitou 
o parecer do D . A . S . P . no processo em quei o Serviço de

Estatística Econômica e Financeira indagava sôbre a pos
sibilidade da ser prorrogado o expediente de extranumerá- 
rios-tarefeiros, a fim  de atender aos trabalhos preparatórios 
da elaboração de boletins mensais e provenientes do acôrdo 
que aquêle Sarviço fêz com  o Governo de São Paulo.

Apreciando a ccnsulta entendeu a D . F . que, sendo o 
tarefeiro “ extranumerário que percebe salário na base de  

produção por unidade" não há com o admitir-se seja o  seu 
expediente antecipado ou prorrogado m ediante retribuição 
especial, não lhe cabendo, assim, direito a “ gratificação por 
serviço extraordinário” .

N o caso, portanto, de trabalho executado por tarefa, 
quando fôr necessário apressar o seu ritmo ou quando cir
cunstâncias emergentes determinarem aumento de seu vo 
lume, poderá a Administração proced-er a uma nova ad
missão dos tarefeiros então existentes estabelecendo outra 
base para produção diária, pelo prazo e horário que forem  
necessários, ou, se mais conveniente, admitir novos tare
feiros, pelo tem po também indispensável : nunca, porém, 
poderá antecipar ou prorrogar o expediente de tarefeiros já 
admitidos em bases determinadas, para remunerar, {ora 

dessas bases, serviços que excedam aos previstos no ato de 
sua admissão.

E* quo o  tarefeiro não percebe o seu salário em função 
do fator tem po, mas em função do fator produção cujos 
limites, m ínim o  e máximo, são previamente fixados.

Conseqüentemente, também, a gratificação pela presta
ção de serviço extraordinário que a lei conceitua não com o 
a decorrente da execução de trabalho especial, mas do tra
balho normal do servidor, fora, apenas, do período normal 
do expediente, não poderá ser extensiva ao tarefeiro.

Ficou, dessa forma, respondida a consulta, de m odo ge
ral, entendendo a D .F .  que ao extranumerário tarefeiro, 
pelas condições de sua admissão, não se aplica o  expediente 
da antecipação ou prorrogação do período normal de tra
balho, nem se estende, conseqüentemente, o direito à gra
tificação p:da prestação de serviço extraordinário.

E, para os devidos fins, opinou por que fôsse o processo 
restituído ao S .P .F .

Parecer-processo n.° 16.228-44, publicado no D . O .  

de 31-1-45, págs. 1 .7 2 1 /1 .7 2 2 ) .

APERFEIÇOAMENTO

Cursos de aperfeiçoamento no Ministério
da Fazenda

U m a das características principais da ingente e 
oportuna reform a por que vem  passando o nosso 
serviço público desde 1936, ano em que, pela fa
mosa L ei n.° 284, de 28 da outubro, foi criado o 
Conselho Federal do Serviço Público Civil, é, sem 
dúvida, a especialização cada vez maioi dos ser
vidores nos seus diferentes campos de atividade.

A  pouco e pouco, foram  nascendo e crescendo 
instituições, cuja finalidade precípua consistia em 
proporcionar aos homens que trabalhavam  para o 
Estado os recursos para o seu próprio aperfeiçoa
mento profissional. N inguém  mais pode ignorar os 
relevantes serviços que vêm  sendo prestados por 
órgãos tais como : os Cursos de Aperfeiçoam ento
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e Especialização do M inistério da A g ricu ltu ra ; os 
Cursos do D epartam ento N acional de S a ú d e ; os 
Cursos do D epartam ento N acional da C rian ça ; a 
E scola de A rtes G ráficas da Im prensa N a cio n a l; 
o Curso de Form ação de M etrologistas, do Insti
tuto N acional de T e c n o lo g ia ; os Curso da B iblio
teca N a c io n a l; os do M useu H istórico N a cio n a l; 
a Escola de Enferm agem  Alfredo P in to ; e os Ser
viços de Ensino e O rientação Profissional ( S .E .  
O . P . ) ,  criados nas Estradas de Ferro diretamente 
adm inistradas pela União. Ainda m uito recente
m ente foi reorganizada a Escola de A perfeiçoa
m ento dos Correios e T e lé g ra fo s; e se acha em 
fase de organização a Escola de Polícia, já  criada 
no D epartam ento F ederal de Segurança Pública.

Todos êsses órgãos constituem  um incipiente 

sistema de aperfeiçoamento, que tem  como órgão 
central, orientador, planejador, coordenador e 
controlador, .a  D ivisão de Aperfeiçoam ento do 
D . A . S . P ., a qual, além  dessas funções, exerce 
ainda, por intermédio dos seus Cursos de Adm inis

tração, a de executora de treinam ento no grande 
setor que se convencionou cham ar administração 
geral.

Tem , agora, a R evista do Serviço Público, a sa
tisfação de registrar o aparecim ento de mais uma 
instituição que virá, por certo, muito contribuir 
para a extensão da atividade aperfeiçoadora a um 
im portante setor do serviço público : o M inisté
rio da Fazenda. Pelo  D ecreto-lei n.° 7 . 3 1 1 ,  de 8 
de fevereiro último, foram  ali criados Cursos de 
Aperfeiçoam ento ( C . A . F . ) ,  com as seguintes fi
nalidades :

a )  formar pessoal habilitado para ingresso 
nas carreiras e séries funcionais especí
ficas daquele m inistério; e

b ) prom over o aperfeiçoam ento e a especia
lização dos servidores ali lotados.

D as razões principais que m otivaram  a criação 
dêsses Cursos diz-nos claram ente a Exposição de 
M otivos n.° 395, de 3 1 de janeiro de 1945, que 

apresentou o respectivo projeto ao Presidente da 
República, e cujos têrmos, pela fixação de doutri
na que envolvem , vale transcrever :

“Com o com plem ento do processo de seleção do 
pessoal para o serviço público, êste Departam ento 

vem  prom ovendo o aperfeiçoam ento dos servidores 
do Estado, com o objetivo de atender às exigências 
sem pre maiores suscitadas pela crescente com ple
xidade da adm inistração pública.

“T a l aperfeiçoam ento vem  sendo realizado, prin
cipalm ente, m ediante a execução de cursos, cuja 
finalidade é não aó m elhorar as condições do mer
cado de trabalho —  dando form ação adequada aos 
candidatos a ingresso no serviço público —  mas 
tam bém  aperfeiçoar os antigos servidores, numa 
tentativa para tornar homogêneo o preparo do 
pessoal destinado aos diferentes ramos da adm i
nistração .

“Assim, os cursos cujo interêsse é generalizado 
a todo serviço público são ministrados diretam ente 
pelo D . A . S . P . ,  ficando reservada aos M inistérios 
a execução daqueles que, pelo seu conteúdo, aten
dam  às necessidades peculiares a cada um, abran
gendo, progressivamente, campos mais especiali
zados .

“O bedecendo a essa orientação, existem  cursos, 
funcionando perfeitam ente articulados com êste 
Departam ento, em vários órgãos dos M inistérios 
da Agricultura, Educação, Justiça e Viação.

“Trata-se, agora, de estender igual m edida ao 

M inistério da Fazenda. E ’ que a com plexidade dos 

serviços a cargo dêsse M inistério, os aspectos espe
ciais de que os mesmos se revestem, além  da sua 

am pla disseminação pelo território nacional, ofe
recem um a feição singular, que reclam a um a vasta 
rêde de ensino, capaz de em preender o treinam ento 

em todos os seus sentidos.

“D o mesmo modo, as constantes transformações 

que se operam nas doutrinas econômico-financei- 

ras, aliadas à natural instabilidade do D ireito F is

cal, justificam  a criação dos cursos de que se trata 

pela facilidade que os mesmos poderão proporcio

nar aos especialistas em assuntos fazendários, para 
uma atualização perm anente dos seus conheci
mentos” .

Funcionando em perm anente articulação com 

o Serviço do Pessoal do M inistério da Fazenda e 

com o D epartam ento Adm inistrativo do Serviço 

Público, os referidos cursos, para preencher as 

suas finalidades, prom overão, independentem ente 

do ensino das disciplinas regulam entares, a reali
zação de Cursos Avulsos e de conferências destina
dos a seus alunos e ao público em geral.

Fica, assim, o Tesouro N acional dotado de mais 

um órgão que, sem dúvida, muito contribuirá para 

o aprim oram ento das qualidades funcionais dos 

seus numerosos servidores. D êle podemos, certa
mente, muito esperar.


